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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: SITUA-
ÇÃO COMUNICATIVA, PRESSUPOSIÇÃO, INFERÊNCIA, 
AMBIGUIDADE, IRONIA, FIGURATIVIZAÇÃO, POLIS-

SEMIA, INTERTEXTUALIDADE, LINGUAGEM NÃO-
-VERBAL. TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS: NARRATIVO, 

DESCRITIVO, EXPOSITIVO, ARGUMENTATIVO, INSTRU-
CIONAIS, PROPAGANDA, EDITORIAL, CARTAZ, ANÚN-
CIO, ARTIGO DE OPINIÃO, ARTIGO DE DIVULGAÇÃO 
CIENTÍFICA, OFÍCIO, CARTA. ESTRUTURA TEXTUAL: 

PROGRESSÃO TEMÁTICA, PARÁGRAFO, FRASE, ORA-
ÇÃO, PERÍODO, ENUNCIADO, PONTUAÇÃO, COESÃO E 

COERÊNCIA

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
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• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 

determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.
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Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas por 
um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.
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GRAVATAÍ/RS. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
E EMENDAS. GRAVATAÍ/RS

LEI ORGÂNICA N° 0/1990 DE 02 DE ABRIL DE 1990

Emenda: Estabelece regras para o Regime Próprio de Previdên-
cia Social do Município de Gravataí/RS de acordo com a Emenda 
Constitucional nº 103/2019.

Nós, representantes do povo gravataiense, com poderes outor-
gados pela Constituição da República Federativa do Brasil, voltados 
para a construção de uma sociedade soberana, livre e igualitária e 
no pleno exercício da cidadania, em que o trabalho seja fonte de 
definição das relações sociais e econômicas, firmamos nosso com-
promisso com a autonomia política e administrativa, promulgamos, 
sob a proteção de Deus, esta Lei Orgânica do Município de Gravataí.

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O Município de Gravataí, parte integrante da República 
Federativa do Brasil e do Estado do Rio Grande do Sul, organiza-se 
autônomo em tudo que respeite a seu peculiar interesse, regendo-
-se por esta Lei Orgânica e demais leis que adotar, respeitando os 
princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual.

Art. 2º São poderes do Município, independentes e harmôni-
cos, o Legislativo e o Executivo.

§ 1º É vedada a delegação de atribuições entre os poderes.
§ 2º O cidadão, investido na função de um deles, não poderá 

exercer a do outro.
Art. 3º É mantido o atual território do Município, cujos limites 

só podem ser alterados respeitada a Legislação Estadual.
Art. 4º Os símbolos do Município são a bandeira, o brasão e 

outros estabelecidos em lei.
Art. 5º A autonomia do Município se expressa: 
I-pela eleição direta dos Vereadores que compõem o Poder Le-

gislativo Municipal;
II-pela eleição direta do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal, 

que compõem o Poder Executivo Municipal;
III-pela administração própria, no que respeita ao seu peculiar 

interesse.
Art. 6º O Município pode celebrar convênios com a União, o 

Estado e outros municípios, mediante autorização do Poder Legisla-
tivo, para execução de suas leis, seus serviços e suas decisões, bem 
como para executar encargos análogos nessas esferas.

§ 1º Os convênios podem visar à realização de obras ou à explo-
ração de serviços públicos de interesse comum.

§ 2º Pode, ainda, o Município, através de convênios ou con-
sórcios com outros municípios da mesma comunidade sócio-eco-
nômica, criar entidades intermunicipais para a realização de obras, 
atividades ou serviços específicos de interesse comum, devendo os 
mesmos serem aprovados por leis dos municípios que deles parti-
cipem.

§ 3º É permitido delegar, entre o Estado e o Município, também 
por convênio, os serviços de competência concorrente, assegura-
dos os recursos necessários.

Art. 7º Todos os distritos do Município deverão ser dotados de 
uma subprefeitura.

I- Todas as subprefeituras deverão ser dotadas, no mínimo, de 
uma ambulância, um posto de saúde e uma creche.

Art. 8º A publicação das leis, atos administrativos e do balanço 
anual far-se-á sempre pela afixação na sede da Prefeitura ou da Câ-
mara, e conforme o caso, a publicação em jornal local.

Art. 9º Fica proibido, quando da publicidade dos atos, progra-
mas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos, utilizar no-
mes, símbolos ou imagem que caraterizem promoção pessoal de 
autoridades ou de servidores do Município.

I- Igualmente fica proibido afixar em portas de veículos, em re-
partições públicas ou outros próprios da Municipalidade, adesivos, 
cartazes ou similares, com fotografias, slogans ou palavras que ca-
racterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públi-
cos e administrações.

CAPÍTULO II
DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 10 Constituem o patrimônio municipal os bens imóveis, 
móveis e semoventes, os direitos e as ações que, a qualquer título, 
pertencem ao Município. (O artigo 11 não foi numerado no texto da 
LO. Um problema de digitação no texto desde a sua promulgação)

Art. 12 Cabe, ao Prefeito, a administração dos bens municipais, 
respeitada a competência da Câmara, quando utilizados em seus 
serviços.

Art. 13 Todos os bens municipais devem ser cadastrados, com 
a identificação respectiva, numerando-se os móveis segundo o que 
for estabelecido em regulamento e mantendo-se um livro-tombo 
com a relação descritiva dos bens imóveis.

Art. 14 O Poder Executivo enviará ao Legislativo, anualmente, 
até 31 de março, relação discriminativa dos bens municipais cadas-
trados no exercício anterior, bem como um comparativo entre a re-
lação apresentada e a do ano anterior.

Art. 15 A alienação de bens municipais obedecerá às seguintes 
normas:

I-quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e con-
corrência pública, dispensada esta, mas não aquela, nos casos de 
doação, e quando destinados à moradia popular e ao assentamento 
de pequenos agricultores;

II-quando móveis, dependerá de autorização legislativa e con-
corrência pública, dispensada esta, mas não aquela, nos casos de 
doação que será permitida somente para fins assistenciais, ou 
quando houver interesse público relevante;
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Parágrafo Único As áreas urbanas remanescentes e inaprovei-
táveis para edificação, resultantes de obras públicas ou de modi-
ficação de alinhamento, para serem vendidas aos proprietários 
lindeiros, dependerão de prévia avaliação e autorização legislativa, 
dispensada, porém, a concorrência.

Art. 16 Fica expressamente vedado o uso de carro oficial ou 
pertencente à administração indireta para outro fim que não aque-
le decorrente de serviço e no horário pertinente.

Art. 17 Os bens do Município, tais como praças, áreas reserva-
das para prédios públicos e outros, deverão ser cadastrados e devi-
damente utilizados, segundo os preceitos legais existentes.

I- Aqueles bens imóveis do Município, estando na posse de ter-
ceiros, assim constatados no cadastramento, deverão ser objeto de 
estudo, por comissão especialmente criada por lei.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 18 Ao Município, compete, tendo como objetivo o pleno 
desenvolvimento de suas funções sociais, no exercício de sua au-
tonomia:

I-prover a tudo quanto respeite ao interesse local, garantindo o 
bem-estar de seus habitantes;

II-organizar seus serviços administrativos e patrimoniais; con-
ceder, permitir e autorizar os serviços públicos locais e os que lhe 
sejam concernentes;

III-desapropriar, por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social, nos casos previstos em lei;

IV-estabelecer servidões administrativas necessárias à realiza-
ção de seus serviços;

V-organizar-se juridicamente, decretar leis, medidas e atos do 
seu peculiar interesse;

VI-organizar os quadros e estabelecer o regime jurídico único 
de seus servidores;

VII-fixar em todas as repartições públicas municipais, em local 
visível por todos os que as freqüentam, relação das pessoas que 
nela trabalham, contendo, ainda, cargo ou função e a data de ad-
missão de cada funcionário ou servidor;

VIII-instituir e arrecadar os tributos de sua competência e apli-
car as suas rendas;

IX-estabelecer normas de prevenção e controle de ruído, de 
poluição do ar e da água; 

X-regulamentar e fiscalizar a instalação e o funcionamento dos 
ascensores;

XI-administrar seus bens, adquiri-los e aliená-los, aceitar doa-
ções, legados e heranças e dispor de sua aplicação;

XII-estabelecer a política de educação para a segurança do 
trânsito e colaborar com ela;

XIII-tomar as medidas necessárias para restringir a morbidez 
e mortalidade infantis, bem como medidas de higiene social que 
impeçam a propagação de doenças;

XIV-conceder, permitir e fixar normas nos serviços de transpor-
te coletivo, táxis e outros, fixando suas tarifas, seus itinerários, pon-
tos de estacionamento e paradas;

XV-regulamentar a utilização de logradouros públicos, sinalizar 
as faixas de rolamento, as zonas de silêncio e disciplinar os serviços 
de carga e descarga, fixando a tonelagem máxima permitida a veí-
culos que circulam no Município;

XVI-estimular a educação higiênica e apoiar a prática despor-
tiva;

XVII-fiscalizar a produção, conservação, o comércio e transpor-
te de gêneros alimentícios, destinados ao abastecimento público;

XVIII-promover diretamente ou através de convênios ou cola-
boração com a União, o Estado e outras instituições, programa de 
construção de moradias e melhoria das condições habitacionais e 
de saneamento básico;

XIX-disciplinar a limpeza dos logradouros públicos, a remoção 
do lixo domiciliar, hospitalar e industrial;

XX-elaborar e executar o Plano Diretor de Desenvolvimento 
como instrumento básico da política de desenvolvimento e de ex-
pansão urbana;

XXI-constituir a Guarda Municipal destinada à proteção de seus 
bens, serviços e suas instalações, conforme dispõe a lei;

XXII-licenciar estabelecimentos industriais, comerciais, de 
prestação de serviços e outros, cassar os alvarás de licença dos que 
se tornarem danosos à saúde, à higiene, ao bem-estar público e aos 
bons costumes;

XXIII-fixar os feriados municipais, bem como o horário de fun-
cionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais, financei-
ros, de prestação de serviço funerário e os cemitérios, fiscalizando 
os que pertencem a entidades particulares;

XXVI-interditar edificações em ruínas ou em condições de in-
salubridade e fazer demolir construções que ameacem a segurança 
coletiva;

XXVII-regulamentar a fixação de cartazes, anúncios, emblemas 
e quaisquer outros meios de publicidade e propaganda;

XVIII- regulamentar e fiscalizar as competições esportivas, os 
espetáculos e os divertimentos públicos;

XXIX-legislar sobre a apreensão e o depósito de semoventes, 
mercadorias e móveis em geral, no caso de transgressão de leis e 
demais atos municipais, bem como sobre a forma e as condições de 
venda das coisas e dos bens apreendidos;

XXX-a responsabilidade de conservar e impedir a ocupação in-
devida de áreas verdes na forma da lei; 

XXXI-instituir, no máximo, três (3) pontos facultativos ao ano;
XXXII-criar Empresa Municipal de Transporte Coletivo, para 

transportar passageiros em qualquer linha já existente ou em ou-
tras que venham a surgir dentro do município de Gravataí;

XXXIII-dar atendimento médico, odontológico e oftalmológico 
aos alunos matriculados e com freqüência regular nos estabeleci-
mentos de Ensino Público Municipal, bem como aos usuários de 
creches, orfanatos e asilos mantidos por entidades sem fins lucra-
tivos.

Art. 19 Compete, ainda ao Município, concorrentemente com a 
União ou o Estado, supletivamente a eles:

I-zelar pela saúde, higiene, segurança e assistência públicas;
II-promover o ensino, a educação e a cultura;
III-estimular o melhor aproveitamento da terra, bem como a 

defesa contra as formas de exaustão do solo;
IV-abrir, conservar estradas e caminhos, determinando a exe-

cução de serviços públicos;
V-promover a defesa sanitária, vegetal e animal, combatendo 

os insetos e animais daninhos;
VI-proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 

histórico, artístico e cultural;
VII-proteger a juventude contra toda exploração, bem como 

contra os fatores que possam conduzi-la ao abandono físico, moral 
e intelectual.

VIII-incentivar o comércio, a indústria, a agricultura, o turismo, 
o artesanato e outras atividades que visem ao desenvolvimento 
econômico;

IX-regulamentar e exercer outras atribuições não vedadas pe-
las Constituições Federal e Estadual;

X-legislar sobre serviços públicos e regulamentar os processos 
de instalação, distribuição e consumo de água, luz e energia elétrica 
e todos os demais serviços de caráter e uso coletivo;
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XI-disciplinar, no que lhe couber, quanto à prevenção de incên-
dio.

Art. 20 O Município, através de lei aprovada por dois terços 
(2/3) dos membros da Câmara Municipal de Vereadores, pode ou-
torgar o título de Cidadão Honorário à pessoas que, com notória 
idoneidade, tenha se destacado na prestação de serviços à comu-
nidade ou por seu trabalho social, cultural e artístico, seja mere-
cedora de gratidão e reconhecimento da sociedade. Alterada por 
EMENDA n° 12/2000, 03/08/2000

CAPÍTULO VI
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21 O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
sendo o número de vereadores, eleitos para uma legislatura de 
quatro anos, fixado de acordo com a seguinte proporcionalidade: 
Alterada por EMENDA n° 21/2011, 13/07/2011

a)21 (vinte e um) Vereadores, quando o número de habitantes 
for maior de 160.000 (cento e sessenta mil) e, no máximo, 300.000 
(trezentos mil); Incluído por EMENDA n° 21/2011, 13/07/2011

b)23 (vinte e três) Vereadores, quando o número de habitan-
tes for maior de 300.000 (trezentos míl) e, no máximo, 450.000 
(quatrocentos e cinquenta mil); Incluído por EMENDA n° 21/2011, 
13/07/2011

c)25 (vinte e cinco) Vereadores, quando o número de habitan-
tes for maior de 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) e, no má-
ximo, 600.000 (seiscentos mil); Incluído por EMENDA n° 21/2011, 
13/07/2011

d)27 (vinte e sete) Vereadores, quando o número de habitan-
tes for maior de 600.000 (seiscentos míl) e, no máximo, 750.000 
(setecentos cinquenta mil); Incluído por EMENDA n° 21/2011, 
13/07/2011

e)29 (vinte e nove) Vereadores, quando o número de habitan-
tes for maior de 750.000 (setecentos e cinquenta mil) e, no máxi-
mo, 900.000 (novecentos mil); Incluído por EMENDA n° 21/2011, 
13/07/2011

f)31 (trinta e um) Vereadores, quando o número de habitan-
tes for maior de 900.000 (novecentos mil) e, no máximo, 1.050.000 
(um milhão e cinquenta mil). Incluído por EMENDA n° 21/2011, 
13/07/2011

§ 1º A composição da Câmara Municipal obedecerá aos crité-
rios de proporcionalidade previstos no artigo 29, IV da Constituição 
Federal.

§ 2º Cabe, ao órgão legislativo, pelo voto de dois terços de seus 
membros, fixar no primeiro semestre do último ano de cada perío-
do legislativo, o número de Vereadores para o novo período, obe-
decido ao disposto no parágrafo anterior.

Art. 22 A Câmara Municipal de Vereadores reunir-se-á, inde-
pendente de convocação, no período compreendido entre 1º de 
fevereiro e 20 de dezembro salvo prorrogação ou convocação extra-
ordinária. Alterada por EMENDA n° 20/2010, 02/06/2010

§ 1º Durante a sessão legislativa ordinária, a Câmara Municipal 
de Vereadores realizará suas sessões plenárias nas terças e quin-
tas-feiras, no período compreendido entre 1º de fevereiro e 20 de 
dezembro. Alterada por EMENDA n° 20/2010, 02/06/2010

§ 2º A primeira reunião de cada legislatura realizar-se-á em pri-
meiro de janeiro para dar posse aos Vereadores, ao Prefeito e ao 
Vice-Prefeito, bem como para eleger a Mesa, a Comissão Represen-
tativa e as Comissões Permanentes, entrando, após, em recesso.

§ 3º As Comissões Permanentes serão eleitas na primeira ses-
são do ano legislativo, exceto quando da Instalação da Legislatura, 
conforme estabelece o Regimento Interno. Alterada por EMENDA 
n° 20/2010, 02/06/2010

Art. 23 A convocação extraordinária da Câmara cabe ao seu 
Presidente, a um terço de seus membros, à Comissão Representa-
tiva ou ao Prefeito.

§ 1º Nas reuniões legislativas extraordinárias a Câmara somen-
te pode deliberar sobre a matéria da convocação;

§ 2º Para as reuniões extraordinárias, a convocação dos Verea-
dores será pessoal;

§ 3º Os Vereadores não farão jus a qualquer tipo de remunera-
ção extra em casos de convocação extraordinária da Câmara, mes-
mo quando em período de recesso legislativo.

Art. 24 Na composição da Mesa, será assegurada, tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos.

Art. 25 A Câmara Municipal funciona com a presença de, no 
mínimo, a maioria de seus membros e as deliberações do Plenário e 
das Comissões serão tomadas por maioria dos votos dos presentes, 
salvo disposições em contrário nesta Lei Orgânica e no Regimento 
Interno.

§ 1º Quando se tratar de votação do Plano Diretor, do orça-
mento, de empréstimos, de auxílio à empresa, isenção de tributos, 
anistia fiscal, concessão de privilégios e matéria que verse sobre 
interesse particular, além de outros referidos por esta Lei e pelo 
Regimento Interno, o número mínimo prescrito é de dois terços de 
seus membros, e as deliberações são tomadas pelo voto da maioria 
absoluta dos membros do Poder Legislativo.

§ 2º O Presidente da Câmara terá direito a voto somente quan-
do houver empate, quando a matéria exigir presença de dois terços 
e nas votações secretas.

Art. 26 As reuniões da Câmara são públicas e o voto é aberto.
Parágrafo Único As reuniões da Câmara e os votos dos Verea-

dores somente são secretos nos casos previstos nesta Lei Orgânica 
e no Regimento Interno.

Art. 27 A prestação de contas do Prefeito, referente à gestão 
financeira do ano anterior, será apreciada pela Câmara até sessenta 
dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas 
do Estado.

Art. 28 Anualmente, dentro de sessenta dias do início da sessão 
legislativa, a Câmara receberá, em reunião especial, o Prefeito que 
informará, através de relatório, o estado em que se encontram os 
assuntos municipais.

Parágrafo Único Sempre que o Prefeito manifestar propósito 
de expor assuntos de interesse público, a Câmara o receberá em 
reuniões previamente designadas.

Art. 29 A Câmara Municipal ou suas Comissões, a requerimen-
to da maioria de seus membros, pode convocar secretários mu-
nicipais, titulares e autarquias ou de instituições de que participe 
o Município para comparecerem perante ela, a fim de prestarem 
informações sobre assunto previamente designado e constante de 
convocação.

§ 1º três dias úteis antes do comparecimento, deverá ser en-
viado, à Câmara, exposição em torno das informações solicitadas. 

§ 2º Independente de convocação, quando o Secretário ou Di-
retor desejarem prestar esclarecimentos ou solicitar providências 
legislativas a qualquer comissão, esta designará dia e hora para ou-
vi-lo.

Art. 30 A Câmara pode criar Comissão Parlamentar de Inqué-
rito sobre fato determinado, nos termos da lei federal, desta Lei 
Orgânica e do Regimento Interno, a requerimento de, no mínimo, 
um terço de seus membros. Alterada por EMENDA n° 10/1998, 
30/04/1998
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EDUCAÇÃO AMBIENTAL: POLÍTICA NACIONAL DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL - LEI Nº 9795/1999

LEI N° 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999.

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacio-
nal de Educação Ambiental e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 1o Entendem-se por educação ambiental os processos 
por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem valores 
sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências vol-
tadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum 
do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilida-
de.

Art. 2o A educação ambiental é um componente essencial e 
permanente da educação nacional, devendo estar presente, de 
forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo 
educativo, em caráter formal e não-formal.

Art. 3o Como parte do processo educativo mais amplo, todos 
têm direito à educação ambiental, incumbindo:

I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Cons-
tituição Federal, definir políticas públicas que incorporem a di-
mensão ambiental, promover a educação ambiental em todos os 
níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente;

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental 
de maneira integrada aos programas educacionais que desenvol-
vem;

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Am-
biente - Sisnama, promover ações de educação ambiental integra-
das aos programas de conservação, recuperação e melhoria do 
meio ambiente;

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de ma-
neira ativa e permanente na disseminação de informações e prá-
ticas educativas sobre meio ambiente e incorporar a dimensão 
ambiental em sua programação;

V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e 
privadas, promover programas destinados à capacitação dos tra-
balhadores, visando à melhoria e ao controle efetivo sobre o am-
biente de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo 
produtivo no meio ambiente;

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanen-
te à formação de valores, atitudes e habilidades que propiciem a 
atuação individual e coletiva voltada para a prevenção, a identifi-
cação e a solução de problemas ambientais.

Art. 4o São princípios básicos da educação ambiental:

I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participa-
tivo;

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, consi-
derando a interdependência entre o meio natural, o sócio-econô-
mico e o cultural, sob o enfoque da sustentabilidade;

III - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na pers-
pectiva da inter, multi e transdisciplinaridade;

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as 
práticas sociais;

V - a garantia de continuidade e permanência do processo 
educativo;

VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo;
VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, 

regionais, nacionais e globais;
VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversi-

dade individual e cultural.
Art. 5o São objetivos fundamentais da educação ambiental:
I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do 

meio ambiente em suas múltiplas e complexas relações, envol-
vendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, políticos, sociais, 
econômicos, científicos, culturais e éticos;

II - a garantia de democratização das informações ambientais;
III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica 

sobre a problemática ambiental e social;
IV - o incentivo à participação individual e coletiva, perma-

nente e responsável, na preservação do equilíbrio do meio am-
biente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um 
valor inseparável do exercício da cidadania;

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, 
em níveis micro e macrorregionais, com vistas à construção de 
uma sociedade ambientalmente equilibrada, fundada nos princí-
pios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça 
social, responsabilidade e sustentabilidade;

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência 
e a tecnologia;

VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos 
povos e solidariedade como fundamentos para o futuro da hu-
manidade.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6o É instituída a Política Nacional de Educação Ambiental.
Art. 7o A Política Nacional de Educação Ambiental envolve em 

sua esfera de ação, além dos órgãos e entidades integrantes do 
Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, instituições edu-
cacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino, os órgãos 
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, e organizações não-governamentais com atuação em educa-
ção ambiental.
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Art. 8o As atividades vinculadas à Política Nacional de Edu-
cação Ambiental devem ser desenvolvidas na educação em geral 
e na educação escolar, por meio das seguintes linhas de atuação 
inter-relacionadas:

I - capacitação de recursos humanos;
II - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimenta-

ções;
III - produção e divulgação de material educativo;
IV - acompanhamento e avaliação.
§ 1o Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educa-

ção Ambiental serão respeitados os princípios e objetivos fixados 
por esta Lei.

§ 2o A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para:
I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, espe-

cialização e atualização dos educadores de todos os níveis e mo-
dalidades de ensino;

II - a incorporação da dimensão ambiental na formação, espe-
cialização e atualização dos profissionais de todas as áreas;

III - a preparação de profissionais orientados para as ativida-
des de gestão ambiental;

IV - a formação, especialização e atualização de profissionais 
na área de meio ambiente;

V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da 
sociedade no que diz respeito à problemática ambiental.

§ 3o As ações de estudos, pesquisas e experimentações vol-
tar-se-ão para:

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visan-
do à incorporação da dimensão ambiental, de forma interdiscipli-
nar, nos diferentes níveis e modalidades de ensino;

II - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações 
sobre a questão ambiental;

III - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, vi-
sando à participação dos interessados na formulação e execução 
de pesquisas relacionadas à problemática ambiental;

IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de 
capacitação na área ambiental;

V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, in-
cluindo a produção de material educativo;

VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, 
para apoio às ações enumeradas nos incisos I a V.

SEÇÃO II
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO ENSINO FORMAL

Art. 9o Entende-se por educação ambiental na educação es-
colar a desenvolvida no âmbito dos currículos das instituições de 
ensino públicas e privadas, englobando:

I - educação básica:
a) educação infantil;
b) ensino fundamental e
c) ensino médio;
II - educação superior;
III - educação especial;
IV - educação profissional;
V - educação de jovens e adultos.
Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma 

prática educativa integrada, contínua e permanente em todos os 
níveis e modalidades do ensino formal.

§ 1o A educação ambiental não deve ser implantada como 
disciplina específica no currículo de ensino.

§ 2o Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas vol-
tadas ao aspecto metodológico da educação ambiental, quando 
se fizer necessário, é facultada a criação de disciplina específica.

§ 3o Nos cursos de formação e especialização técnico-profis-
sional, em todos os níveis, deve ser incorporado conteúdo que 
trate da ética ambiental das atividades profissionais a serem de-
senvolvidas.

Art. 11. A dimensão ambiental deve constar dos currículos de 
formação de professores, em todos os níveis e em todas as disci-
plinas.

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber 
formação complementar em suas áreas de atuação, com o propó-
sito de atender adequadamente ao cumprimento dos princípios e 
objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental.

Art. 12. A autorização e supervisão do funcionamento de ins-
tituições de ensino e de seus cursos, nas redes pública e privada, 
observarão o cumprimento do disposto nos arts. 10 e 11 desta Lei.

SEÇÃO III
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL NÃO-FORMAL

Art. 13. Entendem-se por educação ambiental não-formal as 
ações e práticas educativas voltadas à sensibilização da coletivida-
de sobre as questões ambientais e à sua organização e participa-
ção na defesa da qualidade do meio ambiente.

Parágrafo único. O Poder Público, em níveis federal, estadual 
e municipal, incentivará:

I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de 
massa, em espaços nobres, de programas e campanhas educati-
vas, e de informações acerca de temas relacionados ao meio am-
biente;

II - a ampla participação da escola, da universidade e de orga-
nizações não-governamentais na formulação e execução de pro-
gramas e atividades vinculadas à educação ambiental não-formal;

III - a participação de empresas públicas e privadas no de-
senvolvimento de programas de educação ambiental em parceria 
com a escola, a universidade e as organizações não-governamen-
tais;

IV - a sensibilização da sociedade para a importância das uni-
dades de conservação;

V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais li-
gadas às unidades de conservação;

VI - a sensibilização ambiental dos agricultores;
VII - o ecoturismo.
Art. 13-A. Fica instituída a Campanha Junho Verde, a ser ce-

lebrada anualmente como parte das atividades da educação am-
biental não formal. (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

§ 1º O objetivo da Campanha Junho Verde é desenvolver o 
entendimento da população acerca da importância da conser-
vação dos ecossistemas naturais e de todos os seres vivos e do 
controle da poluição e da degradação dos recursos naturais, para 
as presentes e futuras gerações. (Incluído pela Lei nº 14.393, de 
2022)

§ 2º A Campanha Junho Verde será promovida pelo poder 
público federal, estadual, distrital e municipal em parceria com 
escolas, universidades, empresas públicas e privadas, igrejas, co-
mércio, entidades da sociedade civil, comunidades tradicionais e 
populações indígenas, e incluirá ações direcionadas para: (Incluí-
do pela Lei nº 14.393, de 2022)

I - divulgação de informações acerca do estado de conserva-
ção das florestas e biomas brasileiros e dos meios de participação 
ativa da sociedade para a sua salvaguarda; (Incluído pela Lei nº 
14.393, de 2022)

II - fomento à conservação e ao uso de espaços públicos ur-
banos por meio de atividades culturais e de educação ambiental; 
(Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)
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III - conservação da biodiversidade brasileira e plantio e uso 
de espécies vegetais nativas em áreas urbanas e rurais; (Incluído 
pela Lei nº 14.393, de 2022)

IV - sensibilização acerca da redução de padrões de consumo, 
da reutilização de materiais, da separação de resíduos sólidos na 
origem e da reciclagem; (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

V - divulgação da legislação ambiental brasileira e dos princí-
pios ecológicos que a regem; (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

VI - debate sobre transição ecológica das cadeias produtivas, 
economia de baixo carbono e carbono neutro; (Incluído pela Lei 
nº 14.393, de 2022)

VII - inovação ambiental por meio de projetos educacionais 
relacionados ao potencial da biodiversidade do País; (Incluído 
pela Lei nº 14.393, de 2022)

VIII - preservação da cultura dos povos tradicionais e indí-
genas que habitam biomas brasileiros, inseridos no contexto da 
proteção da biodiversidade do País; (Incluído pela Lei nº 14.393, 
de 2022)

IX - debate sobre as mudanças climáticas e seus impactos nas 
cidades e no meio rural, com a participação dos Poderes Legislati-
vos estaduais, distrital e municipais; (Incluído pela Lei nº 14.393, 
de 2022)

X - estímulo à formação da consciência ecológica cidadã a res-
peito de temas ambientais candentes, em uma perspectiva trans-
disciplinar e social transformadora, pautada pela ética intergera-
cional; (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

XI - debate, em todos os níveis e modalidades do processo 
educativo, sobre ecologia, conservação ambiental e cadeias pro-
dutivas; (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

XII - fomento à conscientização ambiental em áreas turísticas, 
com estímulo ao turismo sustentável; (Incluído pela Lei nº 14.393, 
de 2022)

XIII - divulgação e disponibilização de estudos científicos e de 
soluções tecnológicas adequadas às políticas públicas de proteção 
do meio ambiente; (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

XIV - promoção de ações socioeducativas destinadas a dife-
rentes públicos nas unidades de conservação da natureza em que 
a visitação pública é permitida; (Incluído pela Lei nº 14.393, de 
2022)

XV - debate, divulgação, sensibilização e práticas educativas 
atinentes às relações entre a degradação ambiental e o surgimen-
to de endemias, epidemias e pandemias, bem como à necessida-
de de conservação adequada do meio ambiente para a prevenção 
delas; e (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

XVI - conscientização relativa a uso racional da água, escassez 
hídrica, acesso a água potável e tecnologias disponíveis para me-
lhoria da eficiência hídrica. (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

§ 3º Na Campanha Junho Verde, será observado o conceito 
de Ecologia Integral, que inclui dimensões humanas e sociais dos 
desafios ambientais. (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AM-

BIENTAL

Art. 14. A coordenação da Política Nacional de Educação Am-
biental ficará a cargo de um órgão gestor, na forma definida pela 
regulamentação desta Lei.

Art. 15. São atribuições do órgão gestor:
I - definição de diretrizes para implementação em âmbito na-

cional;
II - articulação, coordenação e supervisão de planos, progra-

mas e projetos na área de educação ambiental, em âmbito nacio-
nal;

III - participação na negociação de financiamentos a planos, 
programas e projetos na área de educação ambiental.

Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na es-
fera de sua competência e nas áreas de sua jurisdição, definirão 
diretrizes, normas e critérios para a educação ambiental, respei-
tados os princípios e objetivos da Política Nacional de Educação 
Ambiental.

Art. 17. A eleição de planos e programas, para fins de aloca-
ção de recursos públicos vinculados à Política Nacional de Educa-
ção Ambiental, deve ser realizada levando-se em conta os seguin-
tes critérios:

I - conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes da 
Política Nacional de Educação Ambiental;

II - prioridade dos órgãos integrantes do Sisnama e do Sistema 
Nacional de Educação;

III - economicidade, medida pela relação entre a magnitude 
dos recursos a alocar e o retorno social propiciado pelo plano ou 
programa proposto.

Parágrafo único. Na eleição a que se refere o caput deste arti-
go, devem ser contemplados, de forma eqüitativa, os planos, pro-
gramas e projetos das diferentes regiões do País.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Os programas de assistência técnica e financeira re-

lativos a meio ambiente e educação, em níveis federal, estadual e 
municipal, devem alocar recursos às ações de educação ambien-
tal.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
noventa dias de sua publicação, ouvidos o Conselho Nacional de 
Meio Ambiente e o Conselho Nacional de Educação.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CONSELHO PLENO

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 15 DE JUNHO DE 2012

Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa-
ção Ambiental.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, de conformi-
dade com o disposto na alínea “c” do § 1º e na alínea “c” do § 2º 
do artigo 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a 
redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e nos 
artigos 22 ao 57 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 
com fundamento no Parecer CNE/CP nº 14/2012, homologado por 
Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no 
DOU de XX de XXXXXX de XXXX, CONSIDERANDO que:

A Constituição Federal (CF), de 1988, no inciso VI do § 1º do ar-
tigo 225 determina que o Poder Público deve promover a Educação 
Ambiental em todos os níveis de ensino, pois “todos têm direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder 
público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações”;
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*SOMENTE PARA OS CARGOS DA ÁREA DA SAÚDE

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- TÍTULO VIII – DA ORDEM SOCIAL – CAPÍTULO I E II – 

SEÇÃO I E II

O Título VIII da Constituição cuida da Ordem Social, elencada 
em seus artigos 193 a 232.

→ Chamamos a atenção para o fato de que referente ao assun-
to supracitado, os concursos públicos cobram do candidato a litera-
lidade do texto legal, portanto, é importante conhecer bem todos os 
artigos deste capítulo em sua integralidade!

CF, TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, 
e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamen-
to das políticas sociais, assegurada, na forma da lei, a participação 
da sociedade nos processos de formulação, de monitoramento, 
de controle e de avaliação dessas políticas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

No tocante à Seguridade Social, segue um processo mnemô-
nico para ser utilizado como técnica de auxílio no processo de me-
morização:

SEGURIDADE SOCIAL

P Previdência Social

A Assistência Social

S Saúde

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto inte-
grado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e 
à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, 
organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às po-

pulações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios 

e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - equidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em 
rubricas contábeis específicas para cada área, as receitas e as des-
pesas vinculadas a ações de saúde, previdência e assistência social, 
preservado o caráter contributivo da previdência social; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, 
mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhado-
res, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos 
colegiados.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a socie-
dade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recur-
sos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste ser-
viço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência so-

cial, podendo ser adotadas alíquotas progressivas de acordo com o 
valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição sobre 
aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdên-
cia Social; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem 

a lei a ele equiparar.
§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-

nicípios destinadas à seguridade social constarão dos respectivos 
orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será ela-
borada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, 
previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, asse-
gurada a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade 
social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder 
Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou credití-
cios. (Vide Medida Provisória nº 526, de 2011) (Vide Lei nº 12.453, 
de 2011) (Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020)

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 
manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o dispos-
to no art. 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá 
ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de 
custeio total.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só pode-
rão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação 
da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando 
o disposto no art. 150, III, «b».



LEGISLAÇÃO SUS *SOMENTE PARA OS CARGOS DA ÁREA DA SAÚDE

128

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as 
entidades beneficentes de assistência social que atendam às exi-
gências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e 
o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exer-
çam suas atividades em regime de economia familiar, sem empre-
gados permanentes, contribuirão para a seguridade social median-
te a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização 
da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste 
artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em razão da atividade 
econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte da 
empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sen-
do também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas 
apenas no caso das alíneas «b» e «c» do inciso I do caput. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para 
o sistema único de saúde e ações de assistência social da União para 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os 
Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos.

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo su-
perior a 60 (sessenta) meses e, na forma de lei complementar, a 
remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a alínea 
«a» do inciso I e o inciso II do caput. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os 
quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do 
caput, serão não-cumulativas.

§ 13. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de 

contribuição ao Regime Geral de Previdência Social a competência 
cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição mínima men-
sal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de con-
tribuições. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Saúde

A saúde é direito de todos e dever do Estado. Segundo o artigo 
197, da Constituição, as ações e os serviços de saúde devem ser 
executados diretamente pelo poder público ou por meio de tercei-
ros, tanto por pessoas físicas quanto jurídicas.

A responsabilidade em matéria de saúde é solidária entre os 
entes federados.

Diretrizes da Saúde
De acordo com o Art. 198, da CF, as ações e os serviços públicos 

de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e cons-
tituem um sistema único – o SUS –, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes:

I – descentralização, com direção única em cada esfera de go-
verno;

II – atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III – participação da comunidade.

A Saúde e a Iniciativa Privada
Referente ao Artigo 199, da CF, a assistência à saúde é livre à 

iniciativa privada e instituições privadas poderão participar de for-
ma complementar do SUS, segundo diretrizes deste, mediante con-
trato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Atribuições Constitucionais do SUS
Por fim, o Artigo 200 da CF, elenca quais atribuições são de 

competência do SUS.

SEÇÃO II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garanti-
do mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitá-
rio às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saú-
de, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma 
rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de go-
verno;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos 

do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de 
outras fontes.

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apli-
carão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos 
mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre:

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo 
exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze por 
cento); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da ar-
recadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de 
que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas 
as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos 
de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada 
cinco anos, estabelecerá:

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 
saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivan-
do a progressiva redução das disparidades regionais;

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despe-
sas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal;

IV - (revogado).
§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 

admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a 
natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específi-
cos para sua atuação.

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial 
profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a 
regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e 
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agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos 
da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido 
piso salarial.

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º 
do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça funções 
equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de 
combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descum-
primento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exer-
cício.

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias fica sob responsabilidade da 
União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, 
auxílios, gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho 
desses profissionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, 
de 2022)

§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às ende-
mias serão consignados no orçamento geral da União com dotação 
própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, 
de 2022)

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários 
mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao 
Distrito Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 
2022)

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de com-
bate às endemias terão também, em razão dos riscos inerentes às 
funções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado aos 
seus vencimentos, adicional de insalubridade. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 120, de 2022)

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento do ven-
cimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários 
de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto 
de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.      
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma com-

plementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, 
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferên-
cia as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos 
casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facili-
tem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins 
de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, proces-
samento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado 
todo tipo de comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras 
atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias 
de interesse para a saúde e participar da produção de medicamen-
tos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros in-
sumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução das 

ações de saneamento básico;
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 

científico e tecnológico e a inovação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle 
de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo 
humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreen-
dido o do trabalho.

LEI FEDERAL N.º 8.080/1990 - DISPÕE SOBRE AS 
CONDIÇÕES PARA A PROMOÇÃO, PROTEÇÃO 

E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE, A ORGANIZAÇÃO 
E O FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS 

CORRESPONDENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações 
e serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em ca-
ráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de 
direito Público ou privado.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, de-
vendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formula-
ção e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redu-
ção de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das 
empresas e da sociedade.

Art. 3o Os níveis de saúde expressam a organização social e eco-
nômica do País, tendo a saúde como determinantes e condicionan-
tes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o 
meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, 
o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.864, de 2013)

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, 
por força do disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às 
pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e 
social.




